
SECREIARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

oFIGAB/SEMUS/N". 016ó

Linhores/ES, 2ó de Joneiro de 2024.

A SUA EX".
WETTINGION VIZENIINI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ASSUNTO: Resposto oo OFÍC|O N. l4Sl2O24

Senhor Presidenle,

Em otençôo oo contido no oFíclo N' l4sl2o24, onde o ilustre vereodor
AtYssoN REls solicito reolizoçôo de oçõo de combote à proliÍeroçôo do
mosquito do dengue no Residenciol Rio Doce, encominhomos MEMo/No
001251 /2024/5UVIS, com os informoçôes do Vigilôncio em Soúde.

Colocomo-nos o disposiçõo poro quolquer esclorecimento necessório.

Respeitosomenle,

sôNrA M DE SOUZA
SECREI UNICIPAL DE SAÚDE
LINHARES/ES

Av. Augusto Pêstana, 790 - Centro - CEP 29900-192 - Linhares/Es . Tel.: 27 3372{800 ' Fax:27 3372{,842

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380031003900390039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Pá9. 1

Secretaria Municipal de Saúde de Linhares
VIGILANCIA EM SÀÚDE

Email: suvis.saude@linhares.es,gov.br
TEL: (27) 3150-1288/1289

MEMOiN' OOI25U2O24/SWISA/IGA

Linhares, 23 de janeiro de 2024

SENHORA SÔNIA MARIA DALMOLIM DE SOUZA
SECRETIIRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LINIIARES / ES

ASSUNTO: OFÍCIO N' 145/2024 - VEREADOR ALYSSON REIS

Seúora Secretária,

Em resposta ao oficio em epígrafe, que trata de solicitação de ação de combate à

proliferação do mosquito da dengue no Residencial Rio Doce, informamos que:

A Vigilância em Saúde do município de Linhares realiza diariamente atividades previstas no
PNCD - Programa Nacional de controle da Dengue, em todos os bairros, sejam:

f .(ATMDADE CA§A-A-CASA) = VisitaÇão de imóveis para detecção, tratamento e
eliminação de focos do Áedes aeg)pti, rcmoçdo e eliminação de possíveis criadouros,
orientação aos proprietários, e LIRAa - Levantâmento de Índices Rárpido para Aedes

aegypti;

2. (BLOQUEIO DE CASOS) = Aplicação de inseticida por meio de nebulizador portátil
costal motorizado, (IJtsV LEVE) para eliminação de mosquitos em áreas com notificação
de casos suspeitos de dengue, Febre Chicungunya e Zika1,

3. (PONTOS ESTRATÉGICOS) = Inspeção quinzenal de imóveis do tipo: borracharias,
floriculturas, cemitérios, ferro velho, depósitos de sucatas, depósitos de recicláveis,
canteiros de obras, para detecção, tratamento e eliminação de focos do Áedes aeglptí e

orientação;

4. (M0BILIZAÇÃo SOCIAL E EDUCAÇÃo EM SAÚDE) = Reuniões, palestras,

caminhadas de conscientização, exposição de vídeos educativos, carro de som e

panfletagem;

5. (APLICAÇÃO DE INSETICIDA UBv PESADO) = Circulação de veiculo com
equipamento acoplado para aplicação de inseticida semanâlmente (quando indicado).
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Secretaria Municipal de Saúde de Linhares
\.IGILANCIA EM SAÚDE

Email: suvis.saude@linhares.es,gov.br
TEL: (27) 3150-1288/1289

ffi
Esclarecemos que as atividades relacionadas ao c.arro "fUllACÊ" dependem de
justificativa, ou seja, aumento nos casos novos de Dengue, Febre Chikungunya e Zika,
gerando aumento da incidência, acima de 300 casos por 100.000 habitantes. Além disso,

aumento no número de notiÍicações de casos suspeitos das doenças, concomitante com
aumento considerável dos índices do mosquito transmissor, Aedes aegtpti.

Informamos também que o inseticida usado no "Fumacê" só é liberado pela

Superintendência Regional de Saúde de Colatina, junto a SESA (Secretaria Estadual de

Saúde), em quantidade restrita e exclusivamente para uso de bomba costal, mediante

relatório de notificações de casos suspeitos ou confirmados das arboviroses Dengue, Febre

Chikungunya e Zika, e que o gasto deste insumo precisa ser justificado através dos

indicadores registrados no e-SUS/VS.

O Município de Linhares não dispõe de programas de controle do mosquito comum
(Culex) por não ser de impoÉância epidemiológica, ou seja, não transmite nenhuma
zoonose em nossa região, e por questões ambientâis uma vez que o produto usado para
controle deste inseto pode levar a contaminação do solo e de pessoas.

Por fim, é importante informar que as ações no Residencial fuo Doce estão sendo realizadas

dentro do período proposto em nosso calendiírio de controle de infestação do Áedes aegtpti,
com pesquisa larvária, eliminação de depósitos e orientação ao morador. Portanto,

seguiremos as normas de ações e orientações propostas pelo PNCD.

Estamos à disposição para maiores esclarecimento que se fizerem necessários.

Respeitosamente,

Asslnedo por JOSE EOGAR MONÍ|

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE LINHARES
24rc1n021 09:03:01

JOSE EDGAR MONTI
Superintendente Yigilância em Saúde
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